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ATO

Considerando as informações prestadas pelo Município de Esperantina/

PI, consoante ofício 226/2020 datado de 18 de junho de 2020,  OFICIE-SE  a

referida Municipalidade para que, no prazo de 15 dias,  exerçam seu Poder de

Polícia no sentido de pôr fim às atividades dos estabelecimentos localizados nas

proximidades  do  Novo  Prédio  do  Fórum  da  Comarca  de  Esperantina/PI  que

estejam  funcionando  de  maneira  irregular,  seja  por  falta  de  Alvará  de

Funcionamento ou pela sua não renovação.

À  Secretaria  da  2ª  Promotoria  de  Justiça  para  realizar  o

encaminhamento do presente despacho ao destinatário. 

Cumpra-se.

Esperantina(PI), 30 de Junho de 2020.

                         (Assinado Digitalmente)

ADRIANO FONTENELE SANTOS

Promotor de Justiça
Titular da 2ª PJ de Esperantina/PI


		2020-06-30T13:47:55-0300
	Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por ADRIANO FONTENELE SANTOS em: 30/06/2020 13:47.




